
Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro 
Parte I – 28 de dezembro de 2010 pág. 6  
 

 
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 661                                     DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010. 
 
CONCESSIONÁRIA PROLAGOS –- MUDANÇA DE TARIFAÇÃO EM FUNÇÃO DA ALTERAÇÃO DO TIPO DE CLIENTE DE RESIDENCIAL PARA 
COMERCIAL. 
 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n°. E-33/100.112/SEPLANIG/2006, por unanimidade,  
 

DELIBERA: 
 

Art. 1º - Considerar correta a mudança de tarifação implementada pela PROLAGOS, de residencial para comercial, no que se refere ao imóvel sito a Rodovia 
Amaral Peixoto, (LD.D), 4 — SQ19-255, Unamar, Cabo Frio/RJ. 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2010. 
 

José Carlos dos Santos Araújo 
Conselheiro-Presidente 

Darcilia Aparecida da Silva Leite 
Conselheira-Relatora 

Moacyr Almeida Fonseca 
Conselheiro 

Sérgio Burrowes Raposo 
Conselheiro 

Mário Flávio Moreira 
Vogal 

 

 


























